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£ de se confirmar a decisão 
que bem apreciando as provas dos au 
tos  dec4diu aplicando a lei e  a 
jurisprudencia com acerto e justiça. 

VIIBTOS E RELATADOS estes autos em que aO 

partes: oo,no recorrente a Companhia Luz Ste rioa (Secção "Mo-

inho da Luz") e, como recorrido Januário Crispe: 

oclamou 3anu rio Crispe contra seu.  em-

pregador sustentando que pOa8Uia mais de 17 anos de serviço e 

que em 1944 fera o inioo empregado da Cia. Luz Steárioa (3e0 
ço "moinho da Luz")  a no recebei' gratifioaç o anual, indi 

tiniamente paga aos demais empregados.  Alegou que'habitual 

mente recebia essa gratificação, com exoeç o doa anos de 1940 

a 1942 quando foram suspensas para todos os empregados, e que 

a ela tinha direito, embora estivesse ele, reclamante, com ou 

tra açao por motivo de transferencia processando-se na J8ti 

ça do Trabalho, o que no asn a razão para exclui-lo do bene-

flojo. 

Defendendo-se a reclamada sustentou 

que a gratificação ora aleat6nia, constituindo um premio  aos 

bons empregados e que o reclamante no a merecia, sendo 

isso excluido. 

Por 

Pedi4 ainda fosse adiada a audi ncia 

a fim de juntar a certidão do julgamento anterior em que .a Jua 

ta corteluire pela Ineficiência do serviço do reclamante, jus-

tificando, ent o, -a transferencia. 

A Primei a Junta de Conciliação 

Julgamento de Belo Horizonte indeferiu esse pedido de adiante gn 

tOI.porqie as pà.r tes tiveram tempo para a juntada e em vista 
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já  ter o julgamento sido adiado por tres vezes e, ainda, por 

se tratar da sentença da própria Junta estando seus Membros na 

obrigação de conhecer o que decidiram.  Finalmente proferiu  a 

sentença de fia. 13 a 15 condenando a empresa ao pagamento  na 

forma do pedido.  Tal Sentença foi confirmada  e10 Tribunal R 

gional da Terceira, Região, ac6rd o de fia, 41  em que a alega 

ço de cerceamento de defesa foi desprezada.  Entendeu o Tib 

nal que a gratificaç o .reclainada era habitual e portanto devi.' 

da, maximé ,porquo concedida a todos com a cxoeç o odiosa do re 

clamante. 

Inconformada a empresa inte.rp s, com invocado a.' 

poio nos dispositivos do arte 896 d5 Conaolidaç o das Leia  do 

Trabalho, o presente recurso extraordinário,  Aponta como. di-

vergente uma dec1.a o do Tribunal Regional do Trabalho da Pri 

uzeira Regi o onde se sustentou que a gratificação que integra 

o salário é aquela que foi ajustada, nos termos do ~ agrafo 

2R, do artL 14.57, da Co o1idaç o.  Aponta como violados os ar-

tigos 818 e 457 do citado diploma. 

A Procuradoria £ pelo no conhecimento e confira" 

maç o. 

VO T O:  OTrjbunai recorrido sustentou que a 

grstifioaç o era devida porque habitual e concedida a todoa,l 

go integrava o sa1irio.  Sua decis o diverge, pois, do ao Pd o 

apontado g o ocorreu, ppr&n, a violação do arte 848 porque a. 

inquirição & faculdade do juiz segundo entenda necesa rto. Quaa 
- 

to aq cerceamento, tnbem não ocorreu, porque as partes  ouinpz'e 

providenciar a juntada de documento em tempo bibil * 

É, portanto de se conhecer do recurso com tufldÂ 

mento na al!nea a, do art2 896 da 0On8O1idaÇ a daá Leia do Tra-

balhe.. 

quanto ao nrito, sendo a gratifioaç o habitual 

à concedida indistintamente aos empregados, excetuando o recla-

mant6, a quem, de resto, anteriormente se pagava esse P14* O,0.2 

meteu a empresa uma medida que nao se justifica.  Se  motivo 
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alegado foi a qUOTtaO da traneferencla de Ubá para Belo Hori-

zonte, esta  ate Tribunal na obrigação de manter o ao rd o ra. 

corrido, Pois o CaSO anterior da transferencia foi aqui apre 

dado, sendo relator o Ministro Caldeira Neto, que julgou es-

sa medida imposta ao empregado como alteraçio unilateral  do 

contrato. 

ISTO PO3PO, 

ÁCORD , unanim&i*ente 08 Juiees  do Tribunal eu 
pex'ior do Trabalho, em. tomar conhecimento do recurso manifesta-

do e, de u1r1t1s, por maioria de votos, em negar-lhe provimento 

por nenhuma raz o assistir ao recorrente. 

Deram-se por impedidos os $ra. Juizes Delfim M. 

reira e Edgard Ribeiro Sandice. 

Ciente 
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